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DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

PROCESSO N.° 6.893/2017 - TJ/MA 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.° 0088/2021 - TJMA, 
CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE 
PASSAGEM FRANCA/MA. 

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na 
cidade de São Luís, Estado do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s./n.0, Centro, Palácio 
"Clóvis Bevilácqua", Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.° 
05.288.790/0001-76, representado pelo seu Presidente, Desembargador LOURIVAL DE 
JESUS SEREJO SOUSA, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de 
Identidade n.° 058870812016-2 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 044.880.083-72. 

CONTRATADA: M.B.X CONSTRUÇÕES LTDA. - ME., inscrita no CNPJ sob o n° 
18.849.041/0001-12, sediada à Rua do Comércio, n° 774 B, Centro, Lago dos 
Rodrigues/MA, 	CEP: 	65.712-000, 	Fone: 	(99) 	98430-3468, 	e-mail: 

mbx.construcoes@outlook.com,neste ato representada pela Sr. ELTONE MARTINS 
DE SOUSA, portador da Carteira de Identidade n.° 21433372002-4 SEJUSP/MA e 
inscrito no CPF sob o n.° 039.362.583-41. 

OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão dos fiscais titular e substituto, na 
especialidade de Arquitetura e Urbanismo, do Contrato de Prestação de Serviços n° 
008812021 - TJMA, conforme a Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO. 

Considerando a solicitação contida no Processo Administrativo n.° 6.893/2017, 
AUTORIZO o apostilamento do Contrato de Prestação de Serviços n° 008812021 - 
TJMA, conforme DECISÃO - GP - 23002022, nos seguintes termos: 

a) Inclusão da servidora Sandra Regina Freitas Martins Rocha, matrícula 173.195 
(titular), e do servidor José Mário Santos Araújo, matrícula 99.184 (substituto), como 
fiscais titular e substituto, na especialidade de Arquitetura e Urbanismo. 
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b) Desta forma, a GESTÃO e a FISCALIZAÇÃO do referido Contrato serão realizadas 

pelos seguintes servidores e servidoras: 

Gestor: Carlos Augusto Fortaleza Castro, matrícula 149518; 

Na especialidade de Engenharia Civil 	Fiscal titular: Tito Lívio Raposo Lobão, 
Matrícula 102640: Fiscal Substituto: Eduardo George Martins Sá, Matrícula 149526; 

Na especialidade de Arquitetura e Urbanismo - Fiscal titular: Sandra Regina Freitas 
Martins Rocha, matrícula 173.195; Fiscal Substituto: José Mário Santos Araújo, 
matrícula 99.184. 

São Luís (MA), C5 de 
	

de 2022. 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS S REJO) S USA 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estac do Maranhão 


